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Senhor Presidente:
 
 
 
Apresento a mesa de forma regimental, a presente Moção de Aplausos ao Sensei Anderson Pimentel e aos Atletas da Equipe Litoral de
Morganti Ju-Jitsu pela trajetória e notáveis feitos e conquistas dentro da modalidade Morganti Ju-Jitsu.  Exemplo de dedicação,  esforço
e talento, a equipe iniciou sua jornada a dois anos atrás, e nesse espaço de tempo conquistou 1 medalha de ouro no campeonato Paulista
Interescolar,  8 medalhas de ouro, 2 de prata e duas de bronze no campeonato Metropolitano, 10 medalhas de ouro,  4 de prata e 4 de
bronze no campeonato Brasileiro 2024, conquistas essas tão impressionantes que resultaram na escolha de Itanhaém para receber o
torneio de abertura da temporada 2025 de campeonatos da modalidade, feito esse nunca realizado antes. No último dia 30 de março
defenderam seus títulos e seu território na Copa Litoral de Morganti Ju-Jitsu realizada no Ginásio de Artes Marciais e conquistaram
inacreditáveis 26 medalhas de ouro, 11 de prata e 6 de bronze,  feito esse que pretendem repetir integrando-se a Seleção Brasileira dia 20
de novembro no Campeonato Mundial que acontecerá em Florianópolis - Santa Catarina, lutando com garra e dedicação  mostrando
assim o verdadeiro valor do atleta Itanhaense.
Diante dos feitos extraordinários e do orgulho que trás para toda a comunidade Itanhaense  bem como a brilhante atuação e destaque
esportivo e como forma de parabenizar os valores exemplares que carregam consigo, a concessão desta honraria é uma demonstração da
satisfação desta casa de leis pela trajetória e conquistas que inspira e inspirará outros jovens a alcançarem o máximo de seu potencial. 
 
 
 

 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 14 de abril de 2025.
 

 
 

NALDO DO BODEGUITA
 

VEREADOR
 
 
 

“Moção de Aplausos e Reconhecimento ao Sensei
Anderson  Pimental  e  aos  Atletas  da  Equipe
Litoral de Morganti Ju- Jitsu, pelos relevantes
serviços prestados ao município de Itanhaém.”
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